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Art.3°-

Art.4º-

CÂMARA MUNICIPAL DE I6UAPE 

- ESTÂNCIA BALNEÁRIA -

I- para ressarcimento das despesas decorrentes;
II- o valor excedente, atendido ao inciso I, deste

parágrafo, será recolhido aos cofres públicos do
município.

As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por 
conta das verbas consignadas no orçamento vigente, suplementadas 
se necessário. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
disposições em contrário. 
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